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/ T REQUERIMENTO N° 74/2018

Senhores Vereadores;

REQUEREMOS, à Mesa, nos termos regimentais, para que oficie o Executivo 
Municipal, a fim de que informe a esta Casa de Leis quais os servidores estão autorizados a utilizar o 
veículo Fiat Strada Placa FEV4132, bem como enviar cópia do controle de condutor, caso o mesmo 
exista.

JUSTIFICATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA

REQUERIMENTO APROVADO 
EMSESSÃODODIA

Tal proposição destina-se à fiscalização do Executivo Municipal no âmbito de sua 
competência administrativa privativa, conferida pela legislação Constitucional e infraconstitucional 
pelo poder Legislativo local em conformidade ao disposto no Art. 220 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal.

Ademais, cabe que ressaltar que no oficio 85/2018 recentemente encaminhado a este 
Legislativo, foi informado que o referido veículo já não possui controle de roteiro, espera-se então 
que a Administração pelo menos tenha conhecimento de quem utiliza o veículo, uma vez que afirmou 
ser incapaz de informar os locais por onde o veículo trafega.

Diante das prerrogativas regimentais que nos foram conferidas pela legislação 
constitucional, e infraconstitucional apresento o requerimento em apreço, aguardando sua aprovação 
pelos nobres pares.

Sala das Sessões, 27 de abril de 2018.
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